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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 2161 , DE 22 DE MAIO DE 2020 - LEI N.1364DECRETO Nº 2161 , DE 22 DE MAIO DE 2020 - LEI N.1364DECRETO Nº 2161 , DE 22 DE MAIO DE 2020 - LEI N.1364DECRETO Nº 2161 , DE 22 DE MAIO DE 2020 - LEI N.1364

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA:

0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

280 18.000,0010.301.0011.1067.0000 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

300 032 INCREMENTO CUSTEIO SÁUDE

281 42.000,0010.301.0011.1067.0000 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

300 032 INCREMENTO CUSTEIO SÁUDE

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

60.000,0060.000,0060.000,0060.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

60.000,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$60.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

60.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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Portarias

PORTARIA N.º 74, DE 27 DE MAIO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do seu cargo, o servidor municipal Douglas 
Henrique Marques, portador do RG. nº 42.483.788-
2, lotado no cargo público de provimento efetivo de 
Serviços Gerais, Ref. “2”, Padrão “A”, para desempenhar 
as funções do cargo público de provimento efetivo de 
Almoxarife, Ref. “12”, no período de 28-05-2020 à 26-
06-2020, em substituição ao titular do cargo, em gozo de 
férias regulamentares.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 27 DE MAIO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 75, DE 29 DE MAIO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder nos termos dos Artigos 75, 77 e 78, 
Parágrafo Único, da LCM. n.º 047, de 12-03-2010, o 
restante ou seja 01 (um) mês de uma Licença Prêmio, em 
gozo no período de 01-06-2020 à 30-06-2020, referente 
ao período aquisitivo: 20-01-2010 à 19-01-2015, ao 
servidor municipal, Leandro Rodrigues, portador do RG. 
n.º 33.096.297-8, lotado no cargo público de provimento 
efetivo de Engenheiro Agrônomo, Ref. “20”, Padrão “C”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. De-se Ciência.

MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 76, DE 29 DE MAIO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Promover a servidora municipal Carla Renata Teixeira, 
portadora do RG. nº. 29.464.726-0, lotada no cargo público 
de provimento efetivo de PEB I, Ref. “13” e nomeada para 
exercer em Comissão o cargo de Vice Diretoria de Escola, 
do Padrão “B” para o Padrão “C”, nos termos dos Artigos 
15, 16, 19 e 20, Item II e o Anexo VI, da Lei Complementar 
nº 041, de 02 de abril de 2009.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 77, DE 29 DE MAIO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Promover o servidor municipal José Carlos Paba, 
portador do RG. nº. 24.931.071-5, lotado no cargo público 
de provimento efetivo de Almoxarife, Ref. “12” e designado 
para desempenhar as funções do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, do Padrão “H” para o Padrão “I”, nos 
termos dos Artigos 15, 16, 19 e 20, Item VIII e o Anexo VI, 
da Lei Complementar nº 041, de 02 de abril de 2009.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2.020.
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Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 78, DE 29 DE MAIO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares aos Servidores 
Municipais abaixo relacionados:

Nome RG. n.º Exercício Período de gozo

Amauri Martins Tardioli 26.292.772-x 2019 à 2020 25-05-2020 à 23-06-2020

Eliseu de Santana 20.675.738 2019 à 2020 11-05-2020 à 09-06-2020

Gustavo Henrique Tardioli 46.136.296-x 2019 à 2020 04-06-2020 à 03-07-2020

José Carlos Paba 24.931.071-5 2019 à 2020 19-05-2020 à 17-06-2020

Lorival Simões da Cruz 16.397.002-6 2019 à 2020 19-05-2020 à 17-06-2020

Rodrigo Agostinho Ribeiro 43.233.766-0 2018 à 2019 01-06-2020 à 30-06-2020

Valter Pires 14.400.155 2019 à 2020 01-06-2020 à 30-06-2020

Paulo Gabriel Germano 6.860.705-2 2018 à 2019 01-06-2020 à 30-06-2020

José Roberto Pirota 21.670.906 2016 à 2017 25-05-2020 à 23-06-2020

Carmen Bertini Francisco Corte 16.397.096-8 2018 à 2019 25-05-2020 à 23-06-2020

Edimar Cesar Fortes Bustamante 25.624.153-3 2019 à 2020 26-05-2020 à 24-06-2020

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 29 DE Maio DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 79, DE 29 DE MAIO DE 2020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

Considerando: o disposto nos artigos 58, 63, 68, 69, 
70 e 100 da Lei nº 062/2011;

Considerando: que esta Lei autoriza o pagamento 
de evolução funcional aos Professores, considerando os 
cursos que completar;

Considerando: que houve requerimento e 
demonstração do percentual que irá receber.

Resolve:

1 – Fica concedido ao Professor Alex Aparecido 
Lázaro Horn, portador do RG. nº 32.284.691-2 e do CPF. 

nº 223.928.188-00, lotado no cargo público de provimento 
efetivo de PEB I, a evolução funcional nos termos do 
Estatuto do Magistério equivalente ao percentual de 
2,5%, sobre o vencimento, tendo em vista a participação 
de 180 (cento e oitenta) horas de cursos de “Formação de 
Professores do Pacto pela Alfabetização na Idade Certa”.

2 – O Presente benefício concedido devera ser pago 
ao servidor, levando se em consideração os documentos 
que acompanham o requerimento.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

4 - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 80, DE 29 DE MAIO DE 2020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

Considerando: o disposto nos artigos 58, 63, 68, 69, 
70 e 100 da Lei nº 062/2011;

Considerando: que esta Lei autoriza o pagamento 
de evolução funcional aos Professores, considerando os 
cursos que completar;

Considerando: que houve requerimento e 
demonstração do percentual que irá receber;

Resolve:

1 – Fica concedido a Professora Carla Renata 
Teixeira, portadora do RG. nº 29.464.726-0 e do CPF. nº 
292.292.398-36, lotada no cargo público de provimento 
efetivo de PEB I, a evolução funcional nos termos do 
Estatuto do Magistério equivalente ao percentual de 
2,5%, sobre o vencimento, tendo em vista a participação 
de 160 (cento e sessenta) horas de cursos: “Formação de 
Professores do Pacto pela Alfabetização na Idade Certa 
- (100 cem horas)”; “Habilidades e Competências para 
Educação – 30(trinta horas” e “Formação Continuada de 
Professores Capacitando e Qualificando Profissional para 
um Futuro Melhor – (30 trinta horas)”.
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2 – O Presente benefício concedido devera ser pago 
a servidora, levando se em consideração os documentos 
que acompanham o requerimento. 	 3 - Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.

4 - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

Registrada e publicada por afixação em local de 
costume desta Prefeitura, na data supra.

Orlando Gitti Junior

Secretário Administrativo.

PORTARIA N.º 81, DE 29 DE MAIO DE 2020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

Considerando: o disposto nos artigos 58, 63, 68, 69, 
70 e 100 da Lei nº 062/2011;

Considerando: que esta Lei autoriza o pagamento 
de evolução funcional aos Professores, considerando os 
cursos que completar;

Considerando: que houve requerimento e 
demonstração do percentual que irá receber.

Resolve:

1 – Fica concedido a Professora Kely Regina Tardioli, 
portadora do RG. nº 26.740.732-4 do CPF. nº 269.153.588-
62, lotada no cargo público de provimento efetivo de 
PEB I, a evolução funcional nos termos do Estatuto do 
Magistério equivalente ao percentual de 2,5%, sobre o 
vencimento, tendo em vista a participação de 182 (cento e 
oitenta e duas) horas de cursos: 1- “Formação Continuada 
aos Profissionais da Educação – 50 (cinquenta horas)”; 
2- “Formação de Orientadores de Estudo do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – ( 32 trinta 
e duas horas)”; 3- “Formação de Orientadores de Estudo 
do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – ( 
40 quarenta horas)”; 4- “1º Congresso Internacional de 
Educação - Formação de Professores: Ética e Prática 

na Educação – (30 trinta horas)” e 5- “2º Congresso 
Internacional de Educação – Alfabetizar e Educar para 
Avançar – (30 trinta horas)”.

2 – O Presente benefício concedido devera ser pago 
a servidora, levando se em consideração os documentos 
que acompanham o requerimento.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

4 - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 82, DE 29 DE MAIO DE 2020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

Considerando: o disposto nos artigos 58, 63, 68, 69, 
70 e 100 da Lei nº 062/2011;

Considerando: que esta Lei autoriza o pagamento 
de evolução funcional aos Professores, considerando os 
cursos que completar;

Resolve:

1 – Fica concedida a Professora Rosemary de Angeli 
Batelo, portadora do RG. nº 9.756.571-4 e do CPF. nº 
047.192.738-40, lotada no cargo público de provimento 
efetivo de PEB I e designada para exercer o cargo público 
de provimento em Comissão de Diretor de Educação e 
Cultura, a evolução funcional nos termos do Estatuto 
do Magistério equivalente ao percentual de 2,5%, sobre 
o vencimento, tendo em vista a participação de 200 
(duzentas) horas de cursos de “Formação de Professores 
do Pacto pela Alfabetização na Idade Certa”.

2 – O Presente benefício concedido devera ser pago 
a servidora, levando se em consideração os documentos 
que acompanham o requerimento.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

4 - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 83, DE 29 DE MAIO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder uma licença para tratamento de saúde 
da servidora municipal, Flavia Maria Casseb Finato, 
portadora do RG. n.º 29.051.663-8, lotada no cargo 
público de provimento efetivo de Psicólogo, Ref. “17”, 
Padrão “E”, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no período 
de 29-05-2020 à 12-06-2020, conforme Atestado e Laudo 
Médico, anexo ao prontuário da referida servidora, nos 
termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047, de 12-03-
2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 29 DE MAIO DE 2020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

Licitações e Contratos

Ratificação

DECLARAÇÃO DE DISPENSA
(RATIFICAÇÃO)

ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São 
Paulo.-.-.-.

DECLARA dispensada a licitação com fundamento no 
art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações, nos 
termos do Processo nº 044/2020, PAULO FERNANDO 
DOS SANTOS 37637110826, CNPJ n.º 28.966.039/0001-
87, Rua Jose Secchis, N. 663, Jardim Simões, na cidade 
de Magda/SP, CEP: 15310-000 montante de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), celebrando o contrato.

Magda (SP), 19 de maio de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito
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